
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 27/XII 

“Orçamento do Estado para 2012” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Artigo 98.º 

[…] 

Por violação dos limites de endividamento apurados no ano de 2011 as transferências 

referidas nos n.ºs 1 e 2 do artigo anterior relativamente à Região Autónoma da Madeira ficam 

sujeitas ao disposto no artigo 31.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, na redacção 

dada pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2010, de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho. 

 

 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 

 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo   
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